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imt DIÁRIO OFICIAL 
~ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CURRAIS 
........ 

modernizar procCSSOIS e serviços. Coor-dcn.u projetos estra tégicos, garantind o 
ol inhat"l~r'lto con\ os objctiv O:!!l o rgomb:.l<:iOn.iis. Supe:rvision.;1.r \.>qu ipes, promov.::nd o 
dC!tem•olvimc.nto, engajamento e um a mbiente d e lr.lOOlho rolabor.itivo. Monitorar 
mdicadorcs de desempenho, avn.li.tndo e njustando proccssos p..1ra akanç.ir melhores 
rcs ull.id0$. ldcn1l(k.:'t r oportunld.1dcs de p.-irccrfa.sc buscor "'-.--cursos que Im pulsionem 
(t lnov.ic;-.\o e a gcst::'lo organ izndonal. 

OASEÇÃOXVm 
0.1 ccrct.1..rio1 Munjcip.al d.a Juventude 

-SaC RETÁlllO MU ICIPAL DA JUVENTUDE: Criar e :ipc,fo.r prog_ran\3S de 
cduc.-u;i'io, q unliJic,--.çtlo profissional, e mprecndt-"lorismo e acesso ao mercado d e 
lr3b."llho pMa j,v\•en1>; ~n, ·olver ~ q1.1l.: pn;,«u.>,.1a 1tt a rnc:lus.'io social e coinbat.·u'l'I 
ll desigualdade e ntre os joven~ com roco em grupos vulneráveis: Incentivar a 
p.1rticip.1ç:lo d os jOv('nS é"m .-tivid.-id("5 c-ulttJr.-is, (-Spórtiv.-is, ;utiSticolS e ruc:l"C',"ltiv.ts; 

Pro1Y1over C','\mp3r\h~ e projetos que csthnule rn a. el(f3da1"ll3., partlelpa(.SO poUtle., e 
consci~ncia soe~] C?f\trc os jovens; Estabelecer pan:crias com instituições p6blicas e 
priv,,dõlS p..-.ra .1mpli.1.r .i~ oportun id..1dd e r.\ptru- n..-cursos par.i projétóS volt.-,dos :a 
juve.nlude; Criar cana.is de d iálogo e espaços pa.r-a que os jovens participem a tivamente 
na co1"15truç,,.o d e polftic..-.s públiC.Js; Desenvolver ac;õcs volt.idas à s..-.údc fisica e mental 

dos jovens, abordando tem.IS como prewn~o de violilmcia, combate às drogas e 
in«'nti,•o .."I h6bltos .S.'\ud;.h•e:is. 

-CHllfE DE l'JtOCl\l\.i;'-'lAS E 1~0Li'11CAS rúu.UCA PARA JUV l'UOE: rl ru'ltjar 
e implemcnt.1.- pollticas públic.,s que promovam o bem-estar, a ind us3o e o 
d(!'SeTlvolvlmento da juventude. Coord,m,u programas e projetos volL'ldos . educaç3o, 
eult ur.'I. s:,ode, em prego, c-sporte e fo ier P-"r-' jovens. Promover pan::t:1'13S entre órg:.-1os 
püblicoi., priv11dw ._. or~niz..~õu21 d.- ,wck.-dad(: dvil P,"\r.'I .irnpliar opurtunidadcs p3r,1 a 
ju VL'fltude. lncenri vara pa.rticipa,ç, o dos jovt!'ns na criação e execuç, o de políticas e ações 
que a le nd enn ês sua.'i nc..ocessldadt~ A"""Omp,;mhar e avaliar os resultad os tias a~ 
pNpondv m~lhori~ w nlinuas. R1•pn.'t'lcn1ar w intcn.~St..'S tfo juvc n1 udc: l;!'lll fórm\S, 
conselhos e eventos rcfociom,dos à temática. 

DA SEÇÃO XIX 
Dos Cargos Ccr,1is 

aASSOSSOR 1;Sr 1:.C t 1-\L: (')rumovcr, coordc.-nar e controlou a~ ~ e r<.-cursos 
ncc<.'SS.1rios à e:xccui;:!'lo das a tribui,r;61!-s doCa.binf!'t~; Cumprir e o~rvaro cumprilll('nto 
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de metas e prioridades, em conformidade com orientação superior; Manter-se 
atualizado em relação à legislação, normas, técnicas, métodos, sistemas e inovações para 
melhoria do desempenho de suas funções; Manter o superior imediato informado sobre 
o andamento dos trabalhos, assessorando-o nos assuntos de sua competência; Exercer 
outras atribuições necessárias ao pleno cumprimento de suas fina lidades. 

-CHEFE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: Orientar e coordenar as atividades do 
Gabinete; Distribuir, acompanhar e avaliar as atividades dos servidores que lhe são 
subordinados; Apresentar relatório mensal das atividades de sua Divisão ao Secretário­
Chefe de Gabinete; Responsabilizar-se e responder pela execução dos trabalhos de sua 
área; Propor ao superior imediato a programação de trabalho da respectiva wúdade; 
Opinar sobre os assuntos relativos à sua área de atuação que dependam de decisão de 
autoridade superior; Exercer todos os atos de administração necessários ao 
desenvolvimento da unidade sob sua direção obedecidos os preceitos legais vigentes; 
Desempenhar outras atividades correlatas. 
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~ - ~~-~~!!~ 
PORTARIA N • 0147de 17 dé jané.iro de 2025. 

D igno. .seTVidoYcs p .;n-.1 C\'crccrcm as 

fum;õL-S d e CL-slor e Fi:!iC.ll de Cc:mtralo, 

para uluar no Contrato m encionado, no 

âmbito d.i Prefeitura Municipal de 

1,.1rra i5/ f' I 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS, ESTADO DE PIAUf, 

RAIM UNDO MARTI S 06 SOUSA SANTOS SOBRINHO, "º ui!io d(' s u ai!i 

.-.t-ribuic;~s leg.-.ls, em ~pedal aos poderes:. ele ronfc rldos nos moldes da Lei 

Org-'nica Municipal. 

CO 1SIDERANDO que cabe ao Poder público, nos termos do disposto no§ 3º 

do a rt_ 8° d a Lei n-> 14.133/21, acompanhar"" fiscalizar a ext..>cuçào dos contrc1tos 

cel brados n lmvés cle um represen1nn1e da Administr(lç-.;lo; 

CO S I OE.llA1 00 que os 6 rg.3os públicos devem m anter St!Slo r e fisca l, 

formnlmcnl designados, dur~"ln l toda a v igC" c ia d os contra tos ccl brodos pcln 

entidade; 

CONSIDERANDO, t.:nn bl!m , que .as prinçipnis a tribui~ d~ Ceslores de 

Contratos sJu; 
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1 - G"' "'1'tciM a part • r,dmloistr.1t iva dn ex~uc;4'o corltmtual, no intu ito cte 4ue o 

amlrato ttM'\SCOrtí'I d e íorr.na regular; 

li - lndkar, q uando ho uver, a nCC(.'•SsidildC dé n ôvi\ licitaçlo para a continuídad(• 

dos scrv iços; 

Ili -Solicitnrà auto ridad ecornpetente da á rea interessada. pa ra que esl.a pmmovr1 

a ela00r.iç3o de novo Projeto lk'islco ou Termo de Rcferênc i~. com o a n1cccd,r,!oclo 

mínima necess.1rla ::\ re.1\izn~o d a novn contro la !Jio; 

IV - Confcrfnciil do adequado c,umprimcn10 das exig&,c-ii1s da prcsrnç,'\o das 

respectivas garnntias contra tuais; 

V - Qu:mdo do prox-imid,-.t.fo do cn~rr-,1m cnto d=-i vig,Cn ci r, çonlr,'lttm l. oon ~1_lltal", 

cm tempo h.1bil. sobre o ln1cresse n_.;1 prorrogo.l;;'.õlO da mesma e, cm h,wcndo, 

promover a respecUv~ prorro~çtio; 

VI -M.-iniJt..'StilMK' sobrcqu.aisqucr solicitm;õcs d..i conlrat.1d..1, cm especia l aquclns 

pertinentes a valon..-s do contrato e dcvo luçi'io d e pmws, submetendo-as à 

autoridade compele nte; 

VII - húorrna.r a :\re.1 requisitan te? em prazo há biJ. qu .\ndo prever 0 1,.1 veri!k:ar 

necessidade de -'Crés<'i mos-, su pressõcs ou outms alter{l('ôes no objeto do controto 

e promover as rc-spccti vas n l 1·crn<:ôcs; 

VIII - Propor à Autoridad e Competente, d e fom,a motivada e funda mc ntadil e 

t."O m base nas anot",u;éks da fiscali:.mç.lo contratua l, a abertura dé processo 

administrativo para aplicação de penalidade, ao conl-rnlado, confo m,e prcvis lo 

noconlrato e n:alizar e5SC pnxe550; 

IX - Pl'('St.."lr csclnrcclmcntos e oprcscntólr soh.1çõl'S 10Criicas o seu cargo JXlro 

ocurrl.!ncióls que surgirem durontc a ex.:: uç-1io d o co,,trélto e propor mL-did:;,,s que 

melhore m a sua t..'Xt..'C'UÇâo, 
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CURRAIS 
PREéE!f ,RA MUN ~IPAL 

., ... •j j ., 

CO SIDERANDO, .iind,1, que as: prindpais ,üribuh,"Õcs dos Fisc.:,is Contr~,tu~,b 

s..'lo: 

1 • Zdar pelo c:>fotivo CL1 mprim(•nto das obrlgm;õ<.-.11 oontratu.iis aSSumidas é pela 

qua lidade do~ p rodutos fornecidos e d os scrv i4;:o.,:;; prestados à Administr,"lçtio; 

li - Acompan har, fi sca lizar e a tcslar as aquisições, a C?.>1:ec w;ão dosservii:;:oseobras 

ontrnl.Jdos; 

Ili - Indicar as eventuais glQSDs da!'. fatu ras; 

IV - In formar i'.lá Ge!õlOr do Contra to o L"vcntual descumprimento dos 

compromissos pactuados, que podcrj enscjnr a aplie-a\'l0 d"' pcn.\lid~dcs; 

V - Providençiar . quando n eces..'wirio, o recibo o u termo çircuru;tanciado referente 

ao recebimenlo do objeto do contraio e pagamento d o preço ajustado, conforme 

dcri nido no instrumcnlo de con lr,"lto; 

VI - Rc-gistr,1r Iodas as ocor~ncias, qualita ti vas e qua n tita ti vas, relacionadas com 

.., cxccuç.1o do oontr.tto pelo qual for rcsponS.Svel, prestando nos autos os 

11...>sehuecimL'lllus que se fize?rem nL>et.>ss.ários; 

VII• Mru1h..•r pcrn.1a11cntc vig il.lnd.a sobre as obrig-açik.-s da ContrJtatla, defiJl.idas 

110s d isposi livos contr,ltuais e condições ed itcll kias e, fundame ntalmente, quanto 

ti obscrv-'nda nos prh,ripios e prCC'<'ítos con:substonci;:,dO! no l..ci n4J 14,133/21, 

com suas a lterações. 
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DO, no mais, que com essas disposiçOC-s, serdo normatizados os 

procedit,1en1os rela tivos .\ gesino e íiscali7...-."lç.\o dos oonlrntos, no, mbi to desta 

Prcfeituro, contrato a contr..-ito; 

RESOLVE: 

Arl. 1 ° • D1,."8;(sn..1.r, par,, atu"r corno Gestor e F~al de Cont:rído, cxt.·rcl."nd o todas 

as funções, .as mesmas inerentes e designadas e m Legisl.:,ç~o pertinente e nesta 

Porl{'riO, no tl.mbito do Prcfoit u r.;1 Munici~l de 1.11"1'.tis, Pi:;11,1{,. os servidores 

~,baUrio c-spt..-cificad us, nns n.-spcct:ivas pa~tas-: 

SECRETARIA MUNlCll'AL D E A DMlNISTRAÇÂO 

1 • NILDOMAR ROSA L LUSTOSA JUNIOR (CPF: 019.373.793-02) - C tora do 

Contrato; 

11 -ANOERSO OE SOUSA CASTRO (CPF: 667.388.063-53)- Fiscal do onlralo; 

111 - ALOENIS M ESSIAS MARTINS ( PF: 040.600.933-35). Suplente; 

SECRETARIA MUNlCIPAI. DE SAÚDE 

1- KtNYA MAR IA FAU:ÃOR~CQ(ÇPF: 614 .234 .(.43-72) - cstora do C.onlrato; 

li - MARIA DAS M ERCES MOURÃO DE SOUSA (CPF, 98'1.851 .103-44) • Fisc., 1 

doContrnto; 

111 -1'.RICA OE SOUSA SANTOS (CPF: 060.871.293-08)-Suplrote; 

SECRETARIA MUNlCIPAL DE EDUCAÇAO 
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1- A ALICIA ALVES DE SOUSA (CPF: 952.141. 273-91)-Gestora do Contrato; 

li - NÚBJA IARA GUEDES DE CARVALHO (CPF: 101.394.226-20) - Fisa,I do 

Contrato; 

Ili - POLIA A HONÓRIO D1 12 (CPF: 067.885.014-32) • Suplente; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 - FRA CISCA CLEIDE DE SOUSA SILVA (CPF: 010.479.993-58) - Gestora do 

Contrato; 

II - THELMA RAMOS !X)5 SANTOS (CPF: 066.312.913-30) - Fiscal do Contraio; 

III - BEATRIZ VIEIRA DE MOURA MARTINS (CPF: 073.i81 .073-44) - Suplente; 

SECRETARIA MU lCIPA L DE OBRAS 

J . ALOESIO FRA COTORRES DA ILVA (CPF: %9.714.013-87)-Gestora do 

Contrato; 

li - ARTHURJÚ 10 CASfRO ALVES (CPF: 042.259.201-35) · Fiscal do Contrato; 

111 - ADRIANA DOS SANTOS LOPES (CPF: 083.095:1 33-48)-Suplentc; 

AJt 3' - Esta Portaria entra cm vigor nesta data, rctro.1gindo eus efeitos ao dia 

02 de janeiro de 2025 e terá validade durante toda a vigência contratual. 

Art. 4° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no mspcctivo processo. 

REGISíRA-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Currais-P~ em 17 de janeiro de 2025. 
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CURRAIS 
PREFE TURA MUNICIPAL ,,,,,, +· '. ·il!t'. ;,1,.,., 

RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

Prefeito Municip:·d 
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